
 
 

 

DECRETO Nº 47.876, DE 22/01/2025 

SUPLEMENTA DESPESA PREVISTA NO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCICIO DE 2025.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO,  NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI Nº 

4.750/2024. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto um Crédito Suplementar na importância de R$ 

1.032.232,44 (um milhão e trinta e dois mil,  duzentos e trinta e dois reais,  quarenta e 

quatro centavos) nas dotações descritas a seguir: 

Dotação 1128  

Unidade Orçamentária 14.01.00 SECRETARIA DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA 

Classificação Funcional 15.451.0037.2126 Manutenção das Instalações Prediais e Equipamentos 

Categoria Econômica 3.3.90.92.00 DESP DE EXERC ANTERIORES  

Vínculo 1.704.0000.0000 TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTE ROYALTIES DO PETR 

Valor 282.679,94  

Dotação 341  

Unidade Orçamentária 10.01.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Classificação Funcional 12.365.0021.2068 Expansão, Manut.e Melhoria do Atendimento da Educ 

Categoria Econômica 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  

Vínculo 1.550.0000.0000 TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 

Valor 449.552,50  

Dotação 397  

Unidade Orçamentária 10.01.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Classificação Funcional 12.365.0011.2022 Administração e Manutenção da Unidade 

Categoria Econômica 4.4.90.52.00 EQUIP E MATERIAL PERMANENTE  

Vínculo 1.569.0009.3110 REC FNDE TC-PAR-ONIBUS ESCOLAR 

Valor 300.000,00  

Total 1.032.232,44  

Art. 2º Para cobertura das suplementações relacionadas no artigo anterior, 

será utilizado recursos de anulação parcial de dotação e parte de Convênio, nos termos do 

Parecer Consulta do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo nº 028/2004, 

conforme demonstrado a seguir: 

Autenticar documento em https://aracruz.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3600360034003200390030003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 
 

 

Dotação 711  

Unidade Orçamentária 14.01.00 SECRETARIA DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA 

Classificação Funcional 15.451.0037.2126 Manutenção das Instalações Prediais e Equipamentos 

Categoria Econômica 3.3.90.39.00 OUTROS SERV TERC PES.JURIDICA  

Vínculo 1.704.0000.0000 
TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTE 

ROYALTIES DO PETR 

Valor 282.679,94  

Dotação 392  

Unidade Orçamentária 10.01.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Classificação Funcional 12.361.0021.1065 Construção, Ampliação, Reforma, Acessibilidade e  

Categoria Econômica 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES  

Vínculo 1.550.0000.0000 TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 

Valor 449.552,50  

Total Anulações 732.232,44  

Recursos de Convênios (PC TC-

028/2004) 
300.000,00  

Total 1.032.232,44  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 22 de janeiro de 2025. 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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